
Jt 

DE 22 DE 

GOVERNO DE SERGIPE , . 

ISLLW DE 2004 

Dispõe sobre a inaplicabilidade do 
disposto no parágrafo único do art. 2o da 
Lei n° 5.279, de 20 de janeiro de 2004, 
aos servidores do Ministério Público de 
Sergipe. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
aprovou e que eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Io. O disposto no parágrafo único do art. 2o da Lei n° 
5.279, de 28 de janeiro de 2004, referente à Gratificação Especial de 
Atividade Funcional, não se aplica aos servidores do Ministério Público do 
Estado de Sergipe. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
rrvcó^trário. 

de %J2do de 2004; 183° da Independência 

JOA O AL VES FILHO 
" RNADOR DO ESTADO 

wuel Messias Oliveira Cacho 
rário de Estado da Justiça e da Cidadania 

Nicodemos Correia Falcão 
Secretário de Estado de Governo 

JRNC. 


